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ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$
1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 2.816.660

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 845 0910 00HY Contribuição Voluntária ao Fundo para a Con-
vergência Estrutural do Mercosul - Focem Vo-
luntária (MRE)

2.816.660

28 845 0910 00HY 0001 Contribuição Voluntária ao Fundo para a Conver-
gência Estrutural do Mercosul - Focem Voluntária
(MRE) - Nacional

2.816.660

F 3 2 80 0 100 2.816.660

TOTAL - FISCAL 2.816.660

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.816.660

LEI No 12.575, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito especial no valor de R$ 300.000,00, para o fim que especifica, e dá
outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011),
em favor do Ministério dos Transportes, crédito especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
para atender à programação constante do Anexo I a esta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II a esta Lei.

Art. 3o O Poder Executivo poderá, mediante decreto, suplementar a programação constante do
Anexo I a esta Lei, nos termos do art. 4o, inciso III, da Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 300.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0486 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios) oriunda da Justiça
Comum Estadual

300.000

28 846 0901 0486 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) oriunda da Justiça Comum
Estadual - Nacional

300.000

F 1 1 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 300.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado Devida por Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista

300.000

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado Devida por Empresas Públicas e Socie-
dades de Economia Mista - Nacional

300.000

F 1 1 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

LEI No- 12.576, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito suplementar no valor de R$ 8.692.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011),
em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 8.692.000,00 (oito milhões,
seiscentos e noventa e dois mil reais), para atender à programação constante do Anexo I a esta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II a esta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1461 Vetor Logístico Centro-Sudeste 8.692.000
P R O J E TO S

26 783 1461 10HE Construção de Contorno Ferroviário - no Mu-
nicípio de Três Lagoas - no Estado Mato Grosso
do Sul

8.000.000

26 783 1461 10HE 0054 Construção de Contorno Ferroviário - no Muni-
cípio de Três Lagoas - no Estado Mato Grosso do
Sul - No Estado do Mato Grosso do Sul

8.000.000

F 4 2 90 0 100 8.000.000
26 783 1461 1J80 Obras Complementares na Ponte Rodoferroviá-

ria sobre o Rio Paraná - no Município de Ru-
binéia - no Estado de São Paulo

692.000

26 783 1461 1J80 0035 Obras Complementares na Ponte Rodoferroviária
sobre o Rio Paraná - no Município de Rubinéia -
no Estado de São Paulo - No Estado de São Pau-
lo

692.000

F 4 2 90 0 100 692.000
TOTAL - FISCAL 8.692.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.692.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1460 Vetor Logístico Nordeste Meridional 8.692.000
P R O J E TO S

26 783 1460 11WI Construção de Passagem Superior sobre Linha
Férrea - no Município de Alagoinhas - no Es-
tado da Bahia

5.128.000

26 783 1460 11WI 0029 Construção de Passagem Superior sobre Linha Fér-
rea - no Município de Alagoinhas - no Estado da
Bahia - No Estado da Bahia

5.128.000

F 4 2 90 0 100 5.128.000
26 783 1460 1C08 Construção de Contorno Ferroviário - No Mu-

nicípio de Candeias - no Estado da Bahia
3.564.000

26 783 1460 1C08 0029 Construção de Contorno Ferroviário - No Muni-
cípio de Candeias - no Estado da Bahia - No Es-
tado da Bahia

3.564.000

F 4 2 90 0 100 3.564.000
TOTAL - FISCAL 8.692.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.692.000
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LEI No 12.575, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito especial no valor de R$ 300.000,00, para o fim que especifica, e dá
outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011),
em favor do Ministério dos Transportes, crédito especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
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ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
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5.128.000
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